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DECRETO NQ 8085/93 1\1.• Cft~ de 1"1. j_E_)_f ct~ 
de 29 de julho de 1993 

DispÕe sobre abertura de crédito 
adicional no va lor de Cr$ ..... . 

1.912.000.000. 000,00 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, no 

uso das atribuiçÕes que lhe confere o artigo 92, inciso IX da Lei Orgânica do Munic1pio 
de 05 de abril de 1990; 

O E C R E T A, 

ArtQ lQ - Fica aberto na Secretaria da Fazenda um 

crédito adicional no valor de Cr$ 1.912.000.000.000,00 (hum trilhão, novecentos e doze 

bilhÕes de cruzeiros), autorizado pela Lei nQ 4425 de 29 de jul ho de 1993, destinado a 

suplementar as dotaçÕes orçamentárias dos Órgãos relacionados em anexo, que com este se 
baixa. 

ArtQ 2Q - O crédito aberto no artigo anterior cor

rerá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO previsto para o corrente exerc1cio. 

ArtQ 3Q - Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 29 de 

julho de 1993 . 

Ângela Mt~~~~M 
~refeita Mynicipal 

~~~/ 
Paulo de Tarpo Vences lau 

Secretário da Fazenda 

Registrado na Divisão de Forma lização e Atos da Se 

cretaria de Assuntos Jur1dicos, aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de mil no
vecentos e noventa e três. 

Atos 

DFO/ Lira 


